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LEI ORDINÁRIA N.º 2.424/2015 

“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2.392/2015, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
O Exmo. Sr. JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRIDADE, Prefeito 
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de 
ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Altera a redação dos ‘caputs’ dos arts. 10 e 14 e suprimi o item 
8 do art. 11, todos da Lei Municipal nº 2.392/2015 (Lei dos 
Condomínios) com a seguinte redação: 
“ 
Art. 10. Todo Condomínio deverá obedecer a Taxa de Ocupação de 
70% (setenta por cento), ficando o restante da área, pavimentada ou 
não, com no mínimo de 12,5% (doze vírgula cinco por cento) de área 
permeável. 
Art. 11 
8 
Art. 14. Os Condomínios com 20 ou mais unidades autônomas deverão 
possuir junto à calçada uma lixeira de alvenaria, composta de dois 
depósitos, sendo um para lixo orgânico (restos de alimentos) e outro 
para lixo reciclável (papéis, plásticos, latas, etc.) 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e, 
revogando-se as demais disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 15 DE SETEMBRO 
DE 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

 
 
 
DECRETO MUNICIPAL N.º 130/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de 
suas atribuições legais e em observância ao disposto no art. 70, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Art. 1.º - Nomear JANETE BELMONTE DOS REIS PORTOCARRERO, 
no cargo de provimento em comissão de Gerente Municipal de 
Finanças, Símbolo DGA-01. 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a contar de 22 de setembro de 2015, revogando-
se as disposições em contrário, especialmente o Decreto Municipal nº 
008/2015, de 5 de fevereiro de 2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 21 de setembro de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

 
 
 
PORTARIA    N.º  747/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,  

R E S O L V E: 

Conceder Abono de Permanência à servidora, EDY SOUZA VIEIRA 
Matr. 0036, Agente Administrativo, Nível IV, Classe F, lotada na 
Gerência Municipal de Finanças, equivalente ao valor da contribuição 
previdenciária até completar as exigências para aposentadoria 
compulsória, com validade a contar de 01/10/2015, em conformidade 
com o Processo Administrativo n° 3642/2015, de 08/9/2015 e Parecer 
da Procuradoria Geral do Município.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 14 de setembro de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º  749/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
art. 67 e 68 § 1° e § 2°, da Lei Complementar nº 030, de 30 de maio de 
2011, 

R E S O L V E: 

Conceder Progressão Horizontal à servidora ELEN TIANE WEIS 
MEIRELES FREITAS Mat. 5117, Professora do Ensino Fundamental do 
6° ao 9° Ano/L.Port., Nível II, Classe B, lotada na Gerência Municipal de 
Educação, para Nível III, Classe B, com validade a contar de 01/9/2015, 
em conformidade com o Processo Administrativo nº 3648, de 8 de 
setembro de 2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 11 de setembro de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

LEIS 
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PORTARIA    N.º   750/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 2°, da Lei Complementar nº 024 de 24 de maio de 2010, 

R E S O L V E: 

Conceder 180 (cento e oitenta) dias de licença gestante à servidora 
MARTA MARTINS FIGUEIREDO, Matr. 18121, Auxiliar de Serviços 
Gerais, Nível II, Classe A, lotada na Gerência Municipal de 
Desenvolvimento Social e Economia Solidária, no período de 09/9/2015 
a 06/3/2016, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3665 
de 09/9/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 14 de setembro de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   755/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 13 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder 5% de Gratificação de Escolaridade sobre o vencimento 
base, ao servidor CARLOS AYACH Matr. 0197, Cirurgião Dentista, 
Nível V, Classe D, lotado na Gerência Municipal de Saúde e 
Saneamento, por ter apresentado Diploma com o título de Doutor em 
Odontologia Preventiva e Social, pela UNESP – Julio Mesquita Filho, 
com validade a contar de 01/10/2015, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 3658 de 09/9/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 14 de setembro de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   759/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,  

R E S O L V E: 

Designar NILDA ÁVILA MACEDO, Matr. 0252, Digitadora, Nível III, 
Classe E, como responsável pelo Sistema Municipal de Auditoria da 
Gerência Municipal de Saúde e Saneamento, com ônus inerente ao 
exercício da função, com validade a contar de 17 de setembro de 2015, 
em conformidade com o Memorando nº 127/15/GESAU-RH de 14 de 
setembro de 2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 16 de setembro de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Prefeitura Municipal De Aquidauana 
Comunicado De Nova Data De Abertura 

Processo Administrativo Nº 095/2015 
Pregão Presencial/Registro De Preços Nº075/2015 

O Município de Aquidauana – MS, por intermédio do Pregoeiro 
Municipal, comunica aos interessados que fica designado para o dia 
06/10/2015 às 08:00 horas a abertura do referido PREGÃO 
PRESENCIAL que visa: formação do sistema de registro de preços para 
aquisição futura de materiais de construção para serem utilizados pelas 
equipes de serviços da gerência municipal de obras e serviços urbanos, 
conforme descrito em anexo do edital. 

AQUIDAUANA-MS, 21 de setembro de 2015. 

Luciano Costa Campelo 
Pregoeiro Oficial 

 
 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 004 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 060/2014 
PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº 044/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº043/2014 

PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: ALINHAMENTO E BALACEAMENTO NOSSA SENHORA 
DE FÁTIMA LTDA ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo da vigência previsto na Cláusula Quarta do Contrato 
Administrativo n º 060/2014, conforme artigo 57, I, § 1º e § 2º, da Lei 
Federal 8.666/93. Fica prorrogado o prazo da vigência em mais 06 
(seis) meses, com início em 03/09/2015 e término em 03/03/2016. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: José Henrique Gonçalves Trindade – Prefeito Municipal 
Contratada: Alinhamento e Balanceamento Nossa Senhora de Fátima 
Ltda . Rep. Nelson da Silva. 

Aquidauana - MS, 03 de setembro de 2.015. 

Luciano Costa Campelo 
Pregoeiro Municipal 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 004 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 157/2013 
PROC. ADM. Nº 072/2013 
PREGÃO PRESENCIAL Nº049/2013 

PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: MI CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 
valor previsto na Cláusula Terceira do Contrato Administrativo n º 
157/2013, conforme artigo 65, II, d, § 1º da Lei Federal 8.666/93.  Fica 
acrescido o valor de R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais) 
totalizando o valor global inicialmente contratado em R$ 403.200,00 
(quatrocentos e três mil e duzentos reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: José Henrique Gonçalves Trindade – Prefeito Municipal 
Contratada: MI Consultoria e Assessoria Ltda- Rep. Washington 
Ribeiro Nascimento. 

Aquidauana - MS, 04 de setembro de 2.015 

Luciano Costa Campelo 
Presidente C.P.L 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 003 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 144/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2014 
TOMADA DE PREÇOS Nº008/2014 

PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: Z2 CONSTRUÇÕES LTDA ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogação do 
prazo previsto na Cláusula Quarta do Contrato Administrativo n º 
144/2014, conforme artigos 57, I, § 1º §2º da Lei Federal 8.666/93. Fica 
prorrogado o prazo de vigência com início em 21/09/2015 e término em 
31/10/2015. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: José Henrique Gonçalves Trindade – Prefeito Municipal 
Contratada: Z2 Construções Ltda ME – Rep. Felipe dos Santos 
Zeferino. 

Aquidauana - MS, 18 de setembro de 2.015. 

Luciano Costa Campelo 
Presidente C.P.L 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 004 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 144/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2014 
TOMADA DE PREÇOS Nº008/2014 

LICITAÇÕES 

EXTRATOS 
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PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: Z2 CONSTRUÇÕES LTDA ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 
valor previsto na Cláusula Terceira do Contrato Administrativo n º 
144/2014, conforme artigos 57,  I,  § 1º e 2º 65, II, d, § 1º  da Lei 
Federal 8.666/93. Fica acrescido ao valor global inicialmente contratado 
R$ 9.652,40 (Nove mil seiscentos e cinquenta e dois reais e quarenta 
centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: José Henrique Gonçalves Trindade – Prefeito Municipal 
Contratada: Z2 Construções Ltda ME – Rep. Felipe dos Santos 
Zeferino. 

Aquidauana - MS, 21 de setembro de 2.015. 

Luciano Costa Campelo 
Presidente C.P.L 
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